
30/08/2023, 16:34 www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=441649

https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=441649 1/1

Órgão de Divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7083 - Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023.

Divulgação: Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023.     Publicação: Quinta-feira, 31 de Agosto de 2023.

  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 441649

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 108/2023
PROCESSO 22.0.000139004-3

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação de TRANSFERÊNCIA de recurso financeiro entre projetos da OSC PARCEIROS VOLUNTARIOS, CNPJ
nº 01.704.771/0001-22, no valor de R$ 6.451,88 (seis mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos), esse
recurso foi captado no Projeto Tribos nas Trilhas da Cidadania: Educação Infantil (Certificado nº 2022/035), e passará
integralmente para o Projeto Fábrica de Projetos, conforme Ofício 005/2023 enviado pelo OSC.
Sessão Plenária nº 025/2023, 26 de julho de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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